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PORTARIA N.º 1160/2015 

PUat.k-:AOO NO J(;RjliAL o DIAmc,1 
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a.o_ 
FUNCIONARIO 

REVOGADA 
\J. 'Í ,cG ro~Tb.e..,~ Z.cf,5f J6 

SÚMULA: Designa a Servidora 
Municipal, na forma que especifica .., ~ 
Responsável pela i~Ôtação, 1 i ; 
Orçamento, Recebimento e. - , ::- 
Distribuição de Mercadorias da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: '·J: 
--A..r 1 ~ 

1 ° - Fica concedido à servidora Municipal VERA 
APARECIDA CATABRIGA Portadora do CPF nº 569.837.869-04, Função 
Gratificada de 50% (cinqüenta por cento), para além das suas atribuições, responder 
pela Cotação, Orçamento, Recebimento e Distribuição de Mercadorias da Secretaria 
Municipal de Educação. 1 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo à 1 º de janeiro 
de 2015. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de janeiro de 2015. 


